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7.10.1 Será eliminado do concurso, o candidato que não possua pontuação/classifi cação para fi gurar na listagem de ampla concorrência, 
na forma dos Capítulos 11, 12, 13 e 14, e se não constar na lista específi ca de candidatos com defi ciência.
7.11  Os órgãos e entidades demandantes do Concurso Público Unifi cado e a Fundação Carlos Chagas eximem-se das despesas com 
viagens e estadia dos candidatos convocados pela Comissão.
7.12  Após análise dos recursos será divulgado o Resultado Defi nitivo da Comissão de Heteroidentifi cação.
7.13  O candidato indígena aprovado e convocado dentro do número de vagas oferecidas à ampla concorrência não será computado 
para efeito de preenchimento das vagas reservadas a candidatos indígenas.
7.14  Em caso de desistência de candidato indígena aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato indígena 
classifi cado imediatamente após o desistente.
7.15  O candidato inscrito como indígena participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, ao horário e ao local de aplicação das provas.
7.16 O não enquadramento do candidato na condição de indígena não se confi gura em ato discriminatório de qualquer natureza.

8. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS QUILOMBOLAS
8.1  Serão reservadas aos candidatos quilombolas 2% (dois por cento) das vagas existentes e das que vierem a surgir durante o prazo 
de validade do concurso, para cada um dos Cargo/Área/Especialidade/Qualifi cação/Localidade de lotação oferecidos, na forma da Lei 
Estadual nº 14.538/2011 e alterações posteriores, e Decreto Regulamentador.
8.1.1  Caso a aplicação do percentual estabelecido no item 8.1 resulte em número fracionado, este será elevado para o primeiro número 
inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, 
em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).
8.1.2  Em face dessas disposições, aos candidatos quilombolas serão destinadas, na Lista específi ca por Cargo/Área/Especialidade/
Qualifi cação/Localidade de lotação: a 25ª, 75ª, 125ª vagas e assim sucessivamente.
8.1.3 As vagas relacionadas às nomeações tornadas sem efeito e as vagas relacionadas aos candidatos que renunciarem à nomeação 
não serão computadas para efeito do item anterior, pelo fato de não resultar, desses atos, o surgimento de novas vagas.
8.1.4  Para o preenchimento das vagas mencionadas no item 8.1.2 serão convocados candidatos quilombolas classifi cados na Lista 
específi ca por Cargo/Área/Especialidade/Qualifi cação/Localidade de lotação, até que ocorra o esgotamento da listagem respectiva, 
quando passarão a ser convocados para preenchê-las os candidatos indígenas constantes na Lista específi ca por Cargo/Área/
Especialidade/Qualifi cação/Localidade de lotação.
8.1.5  Na hipótese de não haver candidatos indígenas ou quilombolas em número sufi ciente para ocupar as vagas reservadas, as vagas 
remanescentes serão revertidas para as pessoas pretas e pardas, e, por último, para a ampla concorrência.
8.1.6 A reserva de vagas para candidatos quilombolas, mencionada no item 8.1.2, não impede a convocação de candidatos da Lista de 
ampla concorrência, observada a ordem de classifi cação, para ocupação das vagas subsequentes àquelas reservadas.
8.2  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos 
candidatos quilombolas e preencher a autodeclaração, e fazer uploud no site da FCC, no período 27/01/2026 ao dia 29/01/2026 os 
seguintes documentos:
a) Certidão expedida pela Fundação Cultural dos Palmares que reconheça como quilombola a comunidade a qual o candidato 
pertence; e
b) Declaração que comprova seu pertencimento étnico, assinada por três lideranças ligadas à associação da comunidade.
8.3  A autodeclaração terá validade somente para este Concurso Público.
8.4  Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição, sem prejuízo da apuração das 
responsabilidades administrativa, civil e penal, na hipótese de constatação de declaração falsa.
8.4.1  Constatada a falsidade da declaração a que se refere o item 8.2, será o candidato eliminado do concurso e, se houver sido 
nomeado, fi cará sujeito à anulação de sua nomeação ao serviço público após o procedimento administrativo em que lhe seja assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
8.5  No dia 09/12/2025 será publicada no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) lista contendo a relação dos 
candidatos que optaram por concorrer às vagas reservadas aos candidatos quilombolas.
8.5.1  O candidato poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publicação indicada no item 8.5.
8.5.2  No dia 16/12/2025 serão divulgadas no site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br as respostas aos recursos 
interpostos.
8.6  Os candidatos quilombolas aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas com defi ciência, convocados 
concomitantemente para o provimento dos cargos, deverão manifestar opção por uma delas.
8.6.1  Na hipótese de que trata o item 8.6, caso os candidatos não se manifestem previamente, serão nomeados dentro das vagas 
destinadas aos candidatos quilombolas.
8.7  O candidato habilitado que, no ato da inscrição, se autodeclarar quilombola, e que optar por concorrer às vagas reservadas aos 
candidatos quilombolas, terá seu nome publicado na lista específi ca por Cargo/Área/Especialidade/Qualifi cação/Localidade de lotação 
de candidatos quilombolas, e fi gurará também nas Listas de classifi cação da ampla concorrência caso obtenha pontuação/classifi cação 
necessária, na forma dos Capítulos 11, 12, 13 e 14, e/ou, se for o caso, na lista específi ca de candidatos com defi ciência, e/ou na lista 
específi ca de candidatos pretos ou pardos por Cargo/Área/Especialidade/Qualifi cação/Localidade de lotação.
8.8 Os candidatos que se autodeclaram quilombolas, que optaram por concorrer às vagas reservadas aos candidatos quilombolas 
e que foram habilitados nas Provas Objetivas e Discursivas e encaminharam a documentação no período 27/01/2026 ao dia 29/01/2026 
conforme item 8.2, terão seus documentos analisados pela Comissão instituída pela Fundação Carlos Chagas, e por maioria, deliberará 
pela confi rmação ou não da autodeclaração do candidato.
8.8.1  Após análise da Comissão será divulgado Edital de Resultado provisório da Comissão de Heteroidentifi cação do qual o candidato 
terá 2 (dois) dias úteis para apresentar recurso no site da Fundação Carlos Chagas.
8.8.1.1 Em face de decisão que não confi rmar a autodeclaração terá interesse recursal o candidato por ela prejudicado.
8.8.1.2 O recurso interposto pelo candidato será apreciado por Comissão Recursal, composta por 3 (três) integrantes distintos da 
Comissão anterior, designados pela Fundação Carlos Chagas.
8.8.1.3 Em suas decisões, a Comissão recursal deverá considerar os documentos apresentados para o procedimento para fi ns de 
heteroidentifi cação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.
8.8.1.4 Das decisões da Comissão recursal não caberá recurso.
8.9  A avaliação da Comissão quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na condição de quilombola, terá validade apenas para 
este processo seletivo.
8.10  Os candidatos que não forem reconhecidos pela Comissão como quilombolas – cuja declaração resulte de erro, por ocasião de 
falsa percepção da realidade, não sendo, portanto, revestida de má-fé – ou os que não encaminharam seus documentos na forma e 
prazo estabelecidos no item 8.2 deste Capítulo, permanecerão apenas nas Listas de classifi cação da ampla concorrência caso obtenha 
pontuação/classifi cação necessária, na forma dos Capítulos 11, 12, 13 e 14, e/ou, se for o caso, na lista específi ca de candidatos com 
defi ciência, e/ou na lista específi ca de candidatos pretos ou pardos por Cargo/Área/Especialidade/Qualifi cação/Localidade de lotação.
8.10.1 Será eliminado do concurso, o candidato que não possua pontuação/classifi cação para fi gurar na listagem de ampla concorrência, 
na forma dos Capítulos 11, 12, 13 e 14, e se não constar na lista específi ca de candidatos com defi ciência, e/ou na lista específi ca de 
candidatos pretos ou pardos.
8.11  Os órgãos demandantes do Concurso Público Unifi cado e a Fundação Carlos Chagas eximem-se das despesas com viagens e 
estadia dos candidatos convocados pela Comissão.
8.12  Após análise dos recursos será divulgado o Resultado Defi nitivo da Comissão de Heteroidentifi cação.
8.13  O candidato quilombola aprovado e convocado dentro do número de vagas oferecidas à ampla concorrência não será computado 
para efeito de preenchimento das vagas reservadas a candidatos quilombolas.
8.14  Em caso de desistência de candidato quilombola aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato quilombola 
classifi cado imediatamente após o desistente.
8.15  O candidato inscrito como quilombola participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, ao horário e ao local de aplicação das provas.
8.16 O não enquadramento do candidato na condição de quilombola não se confi gura em ato discriminatório de qualquer natureza.

9. DAS PROVAS
9.1  O Concurso constará das seguintes provas:

Órgão Código de 
Opção

Cargo/Área/
Especialidade/
Qualifi cação

Provas Nº de 
Questões Peso Caráter Duração 

das Provas

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
BLOCO 1 - FORMAÇÃO ESPECÍFICA DE NÍVEL SUPERIOR

AGÊNCIA DE 
REGULAÇÃO 

DE 
PERNAMBUCO 

– ARPE

01A
Recife

Analista de 
Regulação dos 

Serviços Públicos 
Delegados 

– Área: 
Administração

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
2

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

02A
Recife

Analista de 
Regulação dos 

Serviços Públicos 
Delegados 

– Área: 
Contabilidade

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
2

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

03A
Recife

Analista de 
Regulação dos 

Serviços Públicos 
Delegados – 

Área: Economia

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
2

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

04A
Recife

Analista de 
Regulação dos 

Serviços Públicos 
Delegados – 

Área: Engenharia 
Civil

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
2

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

05A
Recife

Analista de 
Regulação dos 

Serviços Públicos 
Delegados – 

Área: Engenharia 
de Energia

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
2

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

06A
Recife

Analista de 
Regulação dos 

Serviços Públicos 
Delegados – 

Área: Engenharia 
de Saneamento

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
2

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

07A
Recife

Analista de 
Regulação dos 

Serviços Públicos 
Delegados – 

Área: Engenharia 
Elétrica

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
2

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

08A
Recife

Analista de 
Regulação dos 

Serviços Públicos 
Delegados – 

Área: Engenharia 
Mecânica

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
2

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

09A
Recife

Analista de 
Regulação dos 

Serviços Públicos 
Delegados – 

Área: Engenharia 
Química

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
2

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

10A
Recife

Analista de 
Regulação dos 

Serviços Públicos 
Delegados – 

Área: Jurídica

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
2

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

11A
Recife

Analista de 
Regulação dos 

Serviços Públicos 
Delegados – 

Área: Tecnologia 
da Informação

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
2

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

AGÊNCIA 
ESTADUAL DE 
TECNOLOGIA 
DA INFORMA-
ÇÃO E COMU-
NICAÇÃO – ATI

12A
Recife

Analista em 
Gestão de 

Tecnologia da 
Informação e 

Comunicação – 
Especialidade: 

Analista 
Consultor de 
Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação 

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
2

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

13A
Recife

Analista em 
Gestão de 

Tecnologia da 
Informação e 

Comunicação – 
Especialidade: 

Analista de 
Aplicações de 
Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação 

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
2

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

14A
Recife

Analista em 
Gestão de 

Tecnologia da 
Informação e 

Comunicação – 
Especialidade: 

Analista de 
Informações de 
Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
2

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

15A
Recife

Analista em 
Gestão de 

Tecnologia da 
Informação e 

Comunicação – 
Especialidade: 

Analista de 
Suporte de 

Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
2

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

AGÊNCIA 
ESTADUAL 
DO MEIO 

AMBIENTE – 
CPRH

16A
Recife

Analista em 
Gestão Ambiental 
– Especialidade: 

Arquitetura e 
Urbanismo

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

17A
Recife

Analista em 
Gestão Ambiental 
– Especialidade: 
Administração

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas
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18A
Recife

Analista em 
Gestão Ambiental 
– Especialidade: 

Agronomia

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

19A
Recife

Analista em 
Gestão Ambiental 
– Especialidade: 

Biologia

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

20A
Recife

Analista em 
Gestão Ambiental 
– Especialidade: 

Ciências 
Contábeis

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

21A
Recife

Analista em 
Gestão Ambiental 
– Especialidade: 

Direito

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

22A
Recife Analista em 

Gestão Ambiental 
– Especialidade: 

Engenharia 
Ambiental

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas22B

Caruaru

23A
Recife

Analista em 
Gestão Ambiental 
– Especialidade: 

Engenharia 
Cartográfi ca

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

24A
Recife

Analista em 
Gestão Ambiental 
– Especialidade: 
Engenharia Civil

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

25A
Recife

Analista em 
Gestão Ambiental 
– Especialidade: 
Engenharia de 

Minas

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

26A
Recife Analista em 

Gestão Ambiental 
– Especialidade: 

Engenharia 
Florestal

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas26C

Araripina

27A
Recife

Analista em 
Gestão Ambiental 
– Especialidade: 

Geografi a

Prova Objetiva
- Conhecimentos Gerais

- Conhecimentos 
Específi cos

Prova Discursiva Estudo 
de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

28A Recife

Analista em 
Gestão Ambiental 
– Especialidade: 

Geologia

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

29A Recife

Analista em 
Gestão Ambiental 
– Especialidade: 

Medicina 
Veterinária

Prova Objetiva
- Conhecimentos Gerais

- Conhecimentos 
Específi cos

Prova Discursiva Estudo 
de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

30A Recife

Analista em 
Gestão Ambiental 
– Especialidade: 

Psicologia

Prova Objetiva
- Conhecimentos Gerais

- Conhecimentos 
Específi cos

Prova Discursiva Estudo 
de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

31A Recife

Analista em 
Gestão Ambiental 
– Especialidade: 

Química

Prova Objetiva
- Conhecimentos Gerais

- Conhecimentos 
Específi cos

Prova Discursiva Estudo 
de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

FUNDAÇÃO 
DE APOSEN-
TADORIAS E 

PENSÕES DOS 
SERVIDORES 

DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO 

– FUNAPE

32A Recife
Analista 
Jurídico-

Previdenciário 

Prova Objetiva
- Conhecimentos Gerais

- Conhecimentos 
Específi cos

Prova Discursiva Estudo 
de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

FUNDAÇÃO DE 
ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCA-
TIVO – FUNASE

33D
Petrolina

Analista 
em Gestão 

Socioeducativa – 
Especialidade:

Assistente 
Social

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

33E
Arcoverde, 
Caruaru, 

Garanhuns 
Vitória de 

Santo Antão

33F
Região Me-
tropolitana 
do Recife e 
Timbaúba

34D
Petrolina

Analista 
em Gestão 

Socioeducativa 
– Especialidade: 

Nutricionista

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

34E
Arcoverde, 
Caruaru, 

Garanhuns 
Vitória de 

Santo Antão
34F

Região Me-
tropolitana 
do Recife e 
Timbaúba

35F
Região Me-
tropolitana 
do Recife e 
Timbaúba

Analista 
em Gestão 

Socioeducativa 
– Especialidade: 

Pedagogo

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

36D
Petrolina

Analista 
em Gestão 

Socioeducativa 
– Especialidade: 

Psicólogo

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

36E
Arcoverde, 
Caruaru, 

Garanhuns 
Vitória de 

Santo Antão
36F

Região Me-
tropolitana 
do Recife e 
Timbaúba

INSTITUTO 
DE PESOS E 
MEDIDAS DE 

PERNAMBUCO 
– IPEM

37A
Recife

Analista de 
Gestão em 
Metrologia 

e Qualidade 
Industrial – 

Especialidade: 
Analista de 
Sistemas 

Informatizados

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

38A
Recife

Analista de 
Gestão em 
Metrologia 

e Qualidade 
Industrial – 

Especialidade: 
Analista em 
Estatística

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

39A
Recife

Analista de 
Gestão em 
Metrologia 

e Qualidade 
Industrial – 

Especialidade: 
Analista Jurídico

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

SECRETARIA 
DE ADMINIS-

TRAÇÃO – SAD

40A
Recife

Gestor 
Governamental 
– Especialidade: 
Administrativa 
– Qualifi cação: 

Contador

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
40
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

BLOCO 2 – QUALQUER ÁREA DE FORMAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR
FUNDAÇÃO 
DE APOSEN-
TADORIAS E 

PENSÕES DOS 
SERVIDORES 
DOS ESTADO 
DE PERNAM-
BUCO – FU-

NAPE

41A
Recife

Analista 
em Gestão 

Previdenciária

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
30
2

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

SECRETARIA 
DE ADMINIS-

TRAÇÃO – SAD

42A
Recife

Gestor 
Governamental 
– Especialidade: 
Administrativa

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
40
2

1
3
2

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

SECRETARIA 
DA CONTROLA-
DORIA GERAL 
DO ESTADO – 

SCGE

43A
Recife

Gestor 
Governamental 
– Especialidade: 
Controle Interno 

– Área: Finanças 
Públicas

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
40
2

1
3
2

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

44A
Recife

Gestor 
Governamental 
– Especialidade: 
Controle Interno 
– Área: Obras 

Públicas

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
40
2

1
3
2

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

45A
Recife

Gestor 
Governamental 
– Especialidade: 

Controle Interno – 
Área: Saúde 

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
40
2

1
3
2

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

46A
Recife

Gestor 
Governamental 
– Especialidade: 

Controle Interno – 
Área: Tecnologia 
da Informação

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
40
2

1
3
2

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas

SECRETARIA 
DE PLANE-
JAMENTO, 

GESTÃO E DE-
SENVOLVIMEN-
TO REGIONAL 

– SEPLAG

47A
Recife

Gestor 
Governamental 
– Especialidade: 
Planejamento, 
Orçamento e 

Gestão

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 
Estudo de Caso

30
40
2

1
3
2

Habilitatório
e

Classifi catório
5 horas
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CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

BLOCO 3 – FORMAÇÃO DE NÍVEL MÉDIO

GÊNCIA 
ESTADUAL 

DE MEIO 
AMBIENTE – 

CPRH

48A
Recife

Assistente em 
Gestão Ambiental 
– Especialidade: 

Assistente 
Administrativo

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 

Redação

30
30
1

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
4 horas

49A
Recife

Assistente em 
Gestão Ambiental 
– Especialidade: 

Técnico em 
Contabilidade

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 

Redação

30
30
1

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
4 horas

50A
Recife

Assistente em 
Gestão Ambiental 
– Especialidade:

Técnico em Meio 
Ambiente

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 

Redação

30
30
1

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
4 horas

51A
Recife

Assistente em 
Gestão Ambiental 
– Especialidade: 

Técnico em 
Química

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 

Redação

30
30
1

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
4 horas

52A
Recife

Assistente em 
Gestão Ambiental 
– Especialidade:

Técnico em 
Química 

Laboratorial

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 

Redação

30
30
1

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
4 horas

53A
Recife

Assistente em 
Gestão Ambiental 
– Especialidade:

Técnico em 
Saneamento 

Ambiental

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 

Redação

30
30
1

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
4 horas

INSTITUTO 
DE PESOS E 
MEDIDAS DE 

PERNAMBUCO 
– IPEM

54A
Recife

Assistente de 
Gestão em 
Metrologia 

e Qualidade 
Industrial – 

Especialidade:
Agente 

Administrativo

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 

Redação

30
30
1

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
4 horas

55A
Recife

Assistente de 
Gestão em Metro-
logia e Qualidade 
Industrial – Espe-

cialidade:
Agente de 

Fiscalização Me-
trológica Legal e 

Qualidade

Prova Objetiva
- Conhecimentos 

Gerais
- Conhecimentos 

Específi cos
Prova Discursiva 

Redação

30
30
1

1
3
1

Habilitatório
e

Classifi catório
4 horas

55B
Caruaru

55G
Petrolina

9.2 Para todos os Cargos/Áreas/Especialidades/Qualifi cação, as Provas Objetivas de Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos 
Específi cos constarão de questões objetivas de múltipla escolha (com cinco alternativas cada questão), de caráter eliminatório e 
classifi catório, e versarão sobre os conteúdos programáticos constantes do Anexo IV do presente Edital.
9.3 Para os Cargos/Áreas/Especialidades/Qualifi cação: Analista de Regulação dos Serviços Públicos Delegados, 1 – Área: 
Administração, 2 – Área: Contabilidade, 3 – Área: Economia, 4 – Área: Engenharia Civil, 5 – Área: Engenharia de Energia, 6 – Área: 
Engenharia de Saneamento, 7 – Área: Engenharia Elétrica, 8 – Área: Engenharia Mecânica, 9 – Área: Engenharia Química, 10 – Área: 
Jurídica, 11 – Área: Tecnologia da Informação, Analista em Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação, 12 – Especialidade: 
Analista Consultor de Tecnologia da Informação e Comunicação, 13 – Especialidade: Analista de Aplicações de Tecnologia da Informação 
e Comunicação, 14 – Especialidade: Analista de Informações de Tecnologia da Informação e Comunicação, 15 – Especialidade: Analista 
de Suporte de Tecnologia da Informação e Comunicação, Analista em Gestão Ambiental, 16 – Especialidade: Arquitetura e Urbanismo, 
17 – Especialidade: Administração, 18 – Especialidade: Agronomia, 19 – Especialidade: Biologia, 20 – Especialidade: Ciências Contábeis, 
21 – Especialidade: Direito, 22 – Especialidade: Engenharia Ambiental, 23 – Especialidade: Engenharia Cartográfi ca, 24 – Especialidade: 
Engenharia Civil, 25 – Especialidade: Engenharia de Minas, 26 – Especialidade: Engenharia Florestal, 27 – Especialidade: Geografi a, 
28 – Especialidade: Geologia, 29 – Especialidade: Medicina Veterinária, 30 – Especialidade: Psicologia, 31 – Especialidade: Química, 32 
– Analista Jurídico-Previdenciário, Analista em Gestão Socioeducativa, 33 – Especialidade: Assistente Social, 34 – Especialidade: 
Nutricionista, 35 – Especialidade: Pedagogo, 36 – Especialidade: Psicólogo, Analista de Gestão em Metrologia e Qualidade Industrial, 
37 – Especialidade: Analista de Sistemas Informatizados, 38 – Especialidade: Analista em Estatística, 39 – Especialidade: Analista Jurídico, 
Gestor Governamental – Especialidade Administrativa, 40 – Qualifi cação: Contador, 41 – Analista em Gestão Previdenciária, 
Gestor Governamental, 42 – Especialidade Administrativa, Gestor Governamental – Especialidade Controle Interno, 43 – Área: 
Finanças Públicas, 44 – Área: Obras Públicas, 45 – Área: Saúde, 46 – Área: Tecnologia da Informação e Gestor Governamental, 47 – 
Especialidade Planejamento, Orçamento e Gestão, a Prova Discursiva – Estudo de Caso reger-se-á conforme o disposto no Capítulo 
12 deste Edital e será realizada no mesmo dia e período de aplicação das Provas Objetivas.
9.4  Para os Cargos/Especialidades: Assistente em Gestão Ambiental, 48 – Especialidade: Assistente Administrativo, 49 – 
Especialidade: Técnico em Contabilidade, 50 – Especialidade: Técnico em Meio Ambiente, 51 – Especialidade: Técnico em Química, 52 
– Especialidade: Técnico em Química Laboratorial, 53 – Especialidade: Técnico em Saneamento Ambiental, Assistente de Gestão em 
Metrologia e Qualidade Industrial, 54 – Especialidade: Agente Administrativo e 55 – Especialidade: Agente de Fiscalização Metrológica 
Legal e Qualidade, a Prova Discursiva – Redação reger-se-á conforme o disposto no Capítulo 13 deste Edital e será realizada no 
mesmo dia e período de aplicação das Provas Objetivas.

10.  DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
10.1  As Provas Objetivas e as Provas Discursivas serão realizadas nos municípios de Afogados da Ingazeira-PE, Araripina-PE, 
Arcoverde-PE, Carpina-PE, Caruaru-PE, Floresta-PE, Palmares-PE, Petrolina-PE, Recife-PE e Salgueiro-PE, conforme Opção de 
Município de Realização das Provas, de acordo com o Anexo III deste Edital, com previsão de aplicação para os dias 18/01/2026 e 
25/01/2026, conforme consta a seguir:
a)  Dia 18/01/2026 Cargos/Áreas/Especialidades/Qualifi cação do BLOCO 1 – NÍVEL SUPERIOR - FORMAÇÃO ESPECÍFICA, 
no período da MANHÃ
b)  Dia 25/01/2026 Cargos/Áreas/Especialidades/Qualifi cação do BLOCO 2 – NÍVEL SUPERIOR - FORMAÇÃO GERAL, no 
período da MANHÃ.
c)  Dia 25/01/2026 Cargos/Áreas/Especialidades do BLOCO 3 – NÍVEL MÉDIO, no período da TARDE;
10.1.1  As indicações dos Cargos/Áreas/Especialidades para os respectivos blocos constam no Capítulo 2 deste Edital.
10.2  A aplicação das provas nas datas previstas dependerá da disponibilidade de locais adequados à sua realização.
10.2.1  Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nos colégios localizados em qualquer 
Município indicado no item 10.1 deste Capítulo, a Fundação Carlos Chagas reserva-se o direito de alocá-los em municípios próximos 
às determinadas para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento 
desses candidatos.
10.2.2  Havendo alteração da data prevista, as provas ocorrerão em domingos e/ou feriados.
10.3  A confi rmação das datas e as informações sobre horários e locais serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de 
Convocação para Provas a ser publicado no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) e por meio de Cartões 
Informativos que serão encaminhados aos candidatos por e-mail. Para tanto, é fundamental que o endereço eletrônico constante no 
Formulário de Inscrição esteja completo e correto.
10.3.1  O candidato receberá o Cartão Informativo por e-mail, no endereço eletrônico informado no ato da inscrição, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico.
10.3.1.1  Não serão encaminhados Cartões Informativos de candidatos cujo endereço eletrônico registrado no Formulário de 
Inscrição esteja incompleto ou incorreto.
10.3.1.2  A Fundação Carlos Chagas e a Secretaria de Administração não se responsabilizam por informações de endereço 
incorretas, incompletas ou por falha na entrega de mensagens eletrônicas causada por endereço eletrônico incorreto ou por problemas 

no provedor de acesso do candidato, tais como: caixa de correio eletrônico cheia, fi ltros AntiSpam, eventuais truncamentos ou qualquer 
outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site da Fundação Carlos Chagas para verifi car as informações 
que lhe são pertinentes.
10.3.2  A comunicação feita por e-mail não tem caráter ofi cial, sendo meramente informativa. O candidato deverá acompanhar pelo site 
da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) a publicação do Edital de Convocação para Provas.
10.3.2.1  O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, ainda que extraviada ou por qualquer motivo não recebida, não 
desobriga o candidato do dever de consultar o Edital de Convocação para Provas.
10.4  O candidato que não receber o Cartão Informativo até o 3º (terceiro) dia que antecede a aplicação das provas ou existindo 
dúvidas quanto ao local, data e horário de realização das provas, deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato 
– SAC - da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (0XX11) 3723-4388 Capital e Região Metropolitana de São Paulo ou pelo 0800-819-
9100 - Demais Localidades, de segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília), ou consultar o site da Fundação 
Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br).
10.5  Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, horário e local constantes no Cartão Informativo e no 
site da Fundação Carlos Chagas.
10.6  Os eventuais erros de digitação verifi cados no Cartão Informativo enviado ao candidato, ou erros observados nos documentos 
impressos, entregues ao candidato no dia da realização das provas, quanto ao nome, ao número de documento de identidade, ao sexo, à 
data de nascimento, ao endereço e ao critério de desempate deverão ser corrigidos por meio do site da Fundação Carlos Chagas (www.
concursosfcc.com.br), de acordo com as instruções constantes da página do concurso, até o 3º (terceiro) dia útil após a aplicação das provas.
10.6.1  O link para correção de cadastro, no Portal do Candidato, será disponibilizado no 1º (primeiro) dia útil após a aplicação da prova 
e fi cará disponível até o 3º (terceiro) dia útil após a aplicação das Provas.
10.6.2  O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item 10.6 deverá arcar com as consequências 
advindas de sua omissão.
10.7  Não será admitida troca de Opção de Cargo/Área/Especialidade/Qualifi cação/Localidade de lotação e/ou de Município para 
realização das Provas.
10.8  Somente será admitido à sala de provas o candidato que apresentar documento de identidade ofi cial válido com foto, por meio 
físico ou eletrônico, que bem o identifi que, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros; 
Carteiras expedidas por órgãos fi scalizadores de exercício profi ssional (ordens, conselhos etc.); Certifi cado de Reservista; Passaporte; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; Carteira Nacional de Habilitação (com fotografi a na forma da Lei Federal nº 9.503/1997); 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; e documentos digitais, com fotos, 
(e-Título, CNH digital e RG digital) apresentados nos respectivos aplicativos ofi ciais.
10.8.1  Não serão aceitos documentos de identifi cação que não estejam listados no item 10.8, como: protocolos ou cópias dos 
documentos citados, ainda que autenticadas; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral (versão impressa); 
Carteira Nacional de Habilitação sem foto; Carteira de Estudante; Carteiras funcionais sem valor de identidade; Carteira de Trabalho – 
CTPS digital ou ainda cópias de documentos digitais, citados no item 10.8 deste Edital apresentados fora de seus aplicativos ofi ciais.
10.8.2  Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identifi cação do candidato.
10.8.3  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identifi cação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas em formulário 
próprio.
10.8.4  A identifi cação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identifi cação gere dúvidas quanto à fi sionomia, 
à assinatura, à condição de conservação do documento e/ou à própria identifi cação.
10.9  Não haverá segunda chamada ou repetição de prova.
10.9.1  O candidato não poderá alegar desconhecimento sobre a realização da prova como justifi cativa de sua ausência.
10.9.2  O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em sua 
eliminação do Concurso Público.
10.10  Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial, dos próprios 
candidatos – bem como sua autenticidade, será solicitada aos candidatos, quando da aplicação das provas, a transcrição da frase contida 
nas instruções da capa do Caderno de Questões para a Folha de Respostas, para posterior exame grafotécnico.
10.10.1  Na impossibilidade, devidamente justifi cada, de transcrição da cópia manuscrita da frase, o candidato deverá apor sua assinatura, 
em campo específi co, por três vezes.
10.10.2  Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato que se recusar a transcrever a frase contida nas instruções da capa do 
caderno de questões.
10.11 Para as Provas Objetivas, o único documento válido para a correção da prova é a Folha de Respostas cujo preenchimento será 
de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específi cas contidas na capa do 
Caderno de Questões.
10.11.1 Não deverá ser feita marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas 
leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato.
10.11.2 Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que 
legível.
10.12 O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas munido de caneta esferográfi ca de material transparente de 
tinta preta ou azul, além da documentação indicada no item 10.8 deste Capítulo.
10.13 O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta esferográfi ca de material 
transparente e tinta preta ou azul.
10.14  Salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento diferenciado para a realização das provas, as Provas Discursivas 
deverão ser feitas pelo próprio candidato, à mão, em letra legível, com caneta esferográfi ca de material transparente de tinta preta ou azul, 
não sendo permitida a interferência e/ou participação de outras pessoas.
10.14.1  No caso de auxílio para transcrição das provas será designado um fi scal devidamente treinado para essa fi nalidade.
10.14.2  Somente quando devidamente autorizado, o candidato deverá ditar todo o seu texto da Prova Discursiva ao fi scal, especifi cando 
oralmente, ou seja, soletrando a grafi a das palavras e todos os sinais gráfi cos de pontuação.
10.15 Durante a realização das Provas Objetivas e Discursivas não serão permitidas nenhuma espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.
10.16  O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos nas Folhas de Respostas, em especial seu nome, número de 
inscrição e número do documento de identidade.
10.17 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente nas Folhas de Respostas das Provas Objetivas e Discursivas serão 
de inteira responsabilidade do candidato.
10.17.1  Em hipótese alguma haverá substituição das Folhas de Respostas das Provas por erro do candidato.
10.18 O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fi scal da sala o caderno de questões e a Folha de Respostas personalizadas.
10.18.1  O candidato poderá anotar suas respostas em meio autorizado pela Fundação Carlos Chagas, o qual será informado durante a 
aplicação das provas.
10.19 Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de 
burla a quaisquer das normas defi nidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso, aos comunicados, às Instruções ao candidato ou 
às Instruções constantes da prova, bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.
10.19.1  Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente descobertas, à observação dos fi scais de sala, 
durante a realização das provas.
10.19.2  Não será permitida a utilização de lápis, lapiseira, marca-textos, líquido corretivo, régua, borracha.
10.19.3 Não será permitida a permanência de candidato nas dependências do local de prova, após o término de sua prova.
10.20  Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a)  apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância;
b)  apresentar-se em local diferente da convocação ofi cial;
c)  não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
d)  não apresentar documento que bem o identifi que, nos moldes do item 10.8 deste Edital;
e)  ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fi scal;
f)  ausentar-se do local de provas antes de decorridas 3 (três) horas do início da prova;
g)  fi zer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não o 
fornecido pela Fundação Carlos Chagas no dia da aplicação das provas;
h)  ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos;
i)  estiver portando armas no ambiente de provas, mesmo que possua o respectivo porte;
j)  lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
k)  não devolver integralmente o material recebido;
l)  for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, anotações, códigos, manuais, notas ou impressos 
não permitidos, máquina calculadora ou similar;
m)  estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone celular, 
notebook, tablets, smartphones, pulseiras e relógios inteligentes ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares e 
fones de ouvido;
n)  entregar a Folha de Respostas das Provas Objetivas em branco;
o)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.
p) permanecer com qualquer material de Prova, Caderno de Questões, Cadernos e Folhas de Respostas, após o término do tempo de 
prova permitido, previsto neste Edital, para a realização de sua prova.
10.21  O candidato ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja 
sob sua posse, ainda que os sinais de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso.
10.21.1  Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso 
esteja ativado, e acondicionados, no momento da identifi cação, em embalagem específi ca a ser fornecida pela Fundação Carlos Chagas 
exclusivamente para tal fi m, devendo a embalagem, lacrada, permanecer embaixo da mesa/carteira durante toda a aplicação da prova, 
sob pena de ser excluído. A embalagem deverá permanecer lacrada até a saída do candidato do prédio de aplicação da prova.
10.22  Será, também, excluído do Concurso, o candidato que estiver utilizando ou portando em seu bolso, bolsa ou mochila os objetos 
indicados nas alíneas “l” e “m”, item 10.20 deste Capítulo, após o procedimento estabelecido no subitem 10.21.1 deste Capítulo.
10.23  Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, óculos escuros e 
protetores auriculares, serão acomodados em local a ser indicado pelos fi scais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova.
10.23.1  A Fundação Carlos Chagas e a Secretaria de Administração não se responsabilizarão por perda ou extravio de documentos, 
objetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por danos a eles causados.


